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OFÍCIO INFORMANDO AOS DEMAIS ÓRGÃOS E ENTIDADES SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO PELAS RESPOSTAS DE PARTES DO QUESTIONÁRIO
Ref.: Inciso I do Art. 4º e Inciso I do Art. 6º da Resolução CGM-Rio nº 2.121/2026.

Em atendimento à Resolução CGM-Rio 2.121/2026, venho informar que ao analisarmos o questionário referente ao indicador NOME do INDICADOR - IEGM/2026, identificamos que as perguntas e subperguntas listadas a seguir são relacionadas a atividades e competências da NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇADO.

	Nº da pergunta / subpergunta
	Descrição da pergunta / subpergunta

	
	

	
	

	
	

	
	



Havendo alguma discordância sobre a competência para as respostas as perguntas e subperguntas listadas, peço que entre em contato para melhor definirmos o responsável, a fim de que não fiquem perguntas pendentes de respostas.

Importante ressaltar que a Resolução CGM-Rio nº 2.121/2026 determina diversos procedimentos e prazos a serem cumpridos, o qual destaco a designação de servidor que será responsável por responder as perguntas listadas anteriormente até 7 dias da publicação da mencionada Resolução. 

Atenciosamente,

________________________________________________
Titular da pasta responsável pelo indicador 

